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ATA DA REUNIÃO SOBRE 
A ISENÇÃO DO IPTU – 29/10/2015

A reunião teve início às 15:30 horas na sala da situação, na Prefeitura 
Municipal de Santos, sito a Praça Mauá, em Santos/SP, com a presença das 
pessoas que assinaram a respectiva lista. Foi presidida por José Carlos de 
Almeida e secretariada por Gabriel Santana.
A reunião iniciou com a fala do Sr. Ouvidor Público Flávio Jordão, 
agradecendo a presença de todos. Informou aos presidentes presentes, as 
inúmeras reuniões com o Presidente do COMEB, José Carlos de Almeida, 
visando solucionar a questão do IPTU. 
Continuando, avisou sobre o levantamento de custas e dividas de todas as 
entidades, juntamente com a Secretaria de Finanças. 
Após as diversas reuniões, avisou a todos que conseguiu a remissão de 
débitos das taxas municipais, ficando pendentes apenas os honorários, que 
são custas exigidas pelo Estado. O mesmo propõe os pagamentos das 
dividas citadas em 04 meses, e cita como exemplo as entidades da Caneleira 
e do Marapé, pois os maiores valores eram as taxas municipais, 
permanecendo apenas os honorários, com as taxas menores.
O Sr. Dalve, presidente da entidade do Marapé, questiona aos presentes se 
não existe há possibilidade de fazer uma junção de todas as dividas das 
entidades, para realizar um pagamento em conjunto. O Dr. Antonio, o 
advogado presente, explica que não há possibilidade, pois cada um deve 
arcar com suas custas.
O Sr. Ouvidor Público cita um a um os valores das dividas, e afirma que fará 
de tudo para abonar as custas estaduais também, mesmo dizendo que será 
muito difícil, pois depende de 29 procuradores municipais. 
O Sr. Mauricio, presidente da entidade do Jardim Castelo, pergunta ao Sr. 
Flavio Jordão sobre o AVCB, afirmando que é uma burocracia desnecessária.
O Ouvidor explica que realmente é um pedido muito complexo, e fará o 
possível para resolver essa questão, caso contrario, as entidades terão que 
fazer o AVCB. 
O Sr. Manoel Constantino agradece o empenho do Presidente do COMEB, 
José Carlos de Almeida, e do Sr. Ouvidor Público, e afirma que isso vem sido 
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debatido há anos, e nunca ouve uma solução. E que o mesmo, como 
presidente da Câmara, fará o possível para a regularização junto a Câmara 
Municipal. 
O Sr. Dalve também agradece o empenho do COMEB e do Sr. Flávio Jordão, 
afirmando que o IPTU é uma questão fundamental.
O Sr. José Carlos de Almeida encerra a reunião, agradecendo aos presentes 
e afirmando que é fundamental o empenho de todos os presidentes.
Nada mais havendo a declarar, as 17:10 horas deu-se por encerrada a 
reunião da qual lavro a presente ata. -.-.-.-.-.-.-

José Carlos de Almeida _________________________________

Gabriel Santana ___________________________
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